LEI Nº2413 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2002.

ALTERA A TABELA III – DA TAXA DE SERVIÇOS URBANOS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO – LEI Nº1941/96

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI


Art. 1º Fica alterada a Tabela III – da Taxa de Serviços Urbanos, do Código Tributário do Município, Lei Nº1941 de 23 de dezembro de 1996, que passa a vigorar com a seguinte redação:


“III – DA TAXA DE SERVIÇOS URBANOS


1 – Coleta de Lixo


Abrangendo apenas os imóveis localizados em logradouros efetivamente atendidos pelo serviço de recolhimento de lixo.

DESTINAÇÃO DO IMÓVEL
FAIXAS DE ÁREA EM M²
VALOR EM URM

Imóveis Edificados, Residenciais e não residenciais
Até 100 m²
0,70


De 101 a 300 m²
1,40


Acima de 301 m²
2,10


2 – Limpeza e Conservação de Logradouros


Abrangendo todos os imóveis localizados na zona urbana, quanto a limpeza e conservação de logradouros:


a) Nos logradouros pavimentados:


    1) Para até 15 (quinze) metros de testada por terreno ou fração excedente superior a 10 (dez) metros, por economia predial..................................0,50 (zero vírgula cinqüenta URM);


    2) Para até 15 (quinze) metros de testada do terreno ou fração excedente superior a 10 (dez) metros, por economia territorial......................................1,05 (um vírgula cinco URM);


b) Nos logradouros sem pavimentação:


    1) Para até 15 (quinze) metros de testada do terreno ou fração excedente superior a 10 (dez) metros, por economia predial..........................................0,15 (zero virgula quinze URM);


    2) Para até 15 (quinze) metros de testada do terreno ou fração excedente superior a 10 (dez) metros, por economia territorial......................................0,70 (zero vírgula setenta URM);


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2003.


Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Nº2360 de 20 de dezembro de 2001.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 06 de novembro de 2002.

Registre-se e Publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



    Prefeito Municipal

